
 
 

Ofício PHCS N.º 012/2024. 

Ouro Fino, 16 de janeiro de 2024. 
 

Ilustríssimo Senhor 

Carlos Alberto Dias Viana 

Senador da República (Podemos/MG) 

 

                    

 

                   Cumprimentando-o cordialmente, venho através desta, solicitar o apoio desse 

gabinete no sentido de construir um projeto de lei com essa ementa ou similar a ela, com 

o intuito de valorizar e dar visibilidade ao trabalho literário do escritor Laércio J. 

Carvalho, que através de muita pesquisa chegou a conclusão da existência do " 

CAMINHOS DO OURO (OURO FINO/MG- PARATY/RJ). 

                                    Ementa: Erige em Monumento Nacional a Rota: Caminhos do Ouro (Ouro 

Fino/MG - Paraty/RJ). 

                                             É fato que segundo relata o autor, o período de atividade do garimpo em Ouro 

Fino deve-se ter dado entre 1.732 à 1.840, relatando em rico detalhes como o ouro de 

Ouro Fino era escoado até Trindade no Município de Paraty/RJ, possuindo a seguinte 

rota: Ouro Fino, Inconfidentes, Bairro Boa Vereda, Bom Repouso, Consolação, Trevo do 

Gomes, Quilombo/São Bento do Sapucaí, Santo Antônio do Pinhal, Bairro Bonsucesso, 

Pindamonhangaba, Roseira, Bairro do Bomfim, Comunidade Sant'Ana, Cunha  e Paraty, 

no percurso total de 207 km, como relatado no próprio livro. 

                                           Tendo o deferimento e espero que isso ocorra, encaminho aqui o contato do Sr. 

Laércio J. Carvalho, para dirimir possíveis dúvidas e esclarecimentos (35) 9996- 6421. 

                                          Assim sendo, encaminho em anexo o livro intitulado, Caminhos do Ouro (Ouro 

Fino/MG - Paraty/RJ) e solicito que o mesmo seja lido, afim de se construir uma 

excelente propositura, que conta em detalhes por onde escoava o ouro produzido em 

Ouro Fino, e para além de Portugal, também seguia para a França e Holanda. 

                                  Sem mais para o momento, me despeço e desejo sucesso em suas atividades 

parlamentares. 

Respeitosamente, 

 


